FACULDADE
@ FES P Resolucao n° 10/2011 de 03/10/2011

EDUCACAQ SUPERIOR DESDE 1937

ANTONIO CARLOS MOROZOWSKI, Presidente da Fundagdo de

Estudos Sociais do Parana, no uso de suas atribuicdes estatutarias e considerando decisdo da
Diretoria Executiva,

RESOLVE
Regulamentar a concessdo de beneficios a serem concedidos aos
alunos de graduacdo ou pds-graduacdo, para o0 1° semestre de
2012.

Consideracdes Gerais:

Qualquer beneficio, abono, abatimento, incluindo a pontualidade, constitui mera liberalidade da
FESP, podendo ser suprimido a qualquer tempo, sem aviso prévio, nao se constituindo, em
nenhuma hipétese, em direito adquirido.
O beneficio referente a pontualidade (pagamento até o dia do vencimento) é de 10% (dez  por
cento) incidente sobre o valor liquido da mensalidade (mensalidade menos beneficio concedido).
A concesséo de qualquer beneficio € semestral, devendo ser solicitado ap6s a matricula.
Nao sera concedido beneficio retroativo em nenhuma hipotese;
O beneficio passard a vigorar, no més sequinte a sua solicitacdo.
Os beneficios concedidos incidirdo sobre as mensalidades dos meses de fevereiro, marco, abril,
maio e junho de 2012, dependendo do més de solicitagdo, excluindo a matricula.
O beneficio é pessoal e intransferivel;
O beneficio ser4 concedido somente para as turmas normais. Em hipétese alguma sera
concedido beneficio para turmas especiais.
Os beneficios serao concedidos, somente, a alunos adimplentes;
O beneficio referente a “bolsa convénio”, serd concedido, somente, apés a comprovacdo do
vinculo empregaticio, através da apresentacdo da Carteira de Trabalho (CTPS) ou do ultimo
holerite de pagamento e, ap6s verificada a existéncia de trés ou mais funcionarios matriculados
nos cursos de graduacéo;
Nao haverd acumulo de beneficios.
0 Excecbes : 1. Desconto pontualidade;
2. Abono referente a Campanha “Amigo bom é amigo na FESP .
= O abono referente ao “Amigo bom é amigo na FESP” sera suspenso, se
o aluno indicado vier a desistir do curso, trancar matricula ou deixar de
pagar 2 (duas) mensalidades e/ou parcelas de acordo, consecutivas ou
alternadas;
Os beneficios concedidos, através desta resolucdo, serdo cancelados se houver atraso de 2
(duas) mensalidades e/ou parcelas de acordo, consecutivas ou alternadas.
Os convénios vencidos durante o semestre terdo seu beneficio excluido automaticamente, ao
término do semestre, ficando a critério das partes interessadas a renovagéo do contrato.
Os convénios serao celebrados apds verificada, por parte da IES, a conveniéncia dos mesmos.
Essa conveniéncia devera ser demonstrada, de forma objetiva, pela empresa requisitante, com
base em beneficios a serem oferecidos através de publicidade conjunta, acolhimento de
estagiarios, empregabilidade futura e outros interesses académicos.
PROUNI — segundo a prépria normativa que rege esses programas, os alunos adimplentes terédo
direito a todos os descontos requlares e coletivos, ou seja, no caso da FESP, o desconto
referente a pontualidade e somente a este (ndo acumulo de beneficios).
* Os alunos PROUNI, que participarem da Campanha “Amigo bom é amigo na FESP”, terdo
direito ao abono correspondente.
FIES — os alunos participantes deste programa terdo os mesmos direitos dos demais alunos.
PARANA FORMAR - observar regulamento proprio no site www.portaldoservidor.pr.gov.br;
FINANCIAMENTO FESP - os alunos participantes deste programa terdo os mesmos direitos
dos demais alunos, enquanto aluno.
FUNCIONARIOS — (Convenc&o Coletiva de Trabalho — 2010/2011)
1. Limitado a um filho por vez e um Unico curso por filho (art. 37 - § 29);
2. Nao existe acumulo de beneficios entre funcionarios e beneficiados (art. 37 - § 29);
3. Perdera o beneficio para 0 ano seguinte ou para a dependéncia a ser realizada, no caso de
reprovacdo de ano ou de disciplina ocasionada por falta ou abandono (art. 37 - § 3° - letra d);
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4. O pagamento sera realizado através de desconto em folha de pagamento (art. 37 - § 4°).

- TABELA DE BENEFICIOS (BOLSAS / CONVENIOS)

Beneficiado Tipo Beneficio % Abrangéncia
Aluno 1° lugar de cada ano / cursos 1° lugar 10% Do 2° ao 4° ano da Graduagéo
Aluno 1° lugar de cada semestre / Direito 1° lugar 10% Do 2° ao 10° semestre da Graduagao
Aluno + Coénjuge / pais / filhos / irm&os Familia Aluno 10% Cursos de Graduagao / P6s e Extenséo
. . . — Cursos de Graduacado / P6s (5% nas
0,
Amigo Bom € Amigo na FESP Indicagao 5% mensalidades de fevereiro a junho/2012)
= . = Pagamento a Conforme = .
Aluno da Graduagéo ou Pés Graduagéo Vista Negociagio Cursos de Graduacao e Pos
f((:)(r):wl:\gg agn;%ggmao de Ex-aluno Fi't:jzrlri]c;gze 5% Cursos de Graduagéo / P6s e Extenséo
Empresas conveniadas Convénio Cursos de Graduagao(3 ou + alunos).
0 e = = :

Funcionario. b dente e Estagiar Empresa 10% Pos-Graduagéo e Extenséo (Bou mais

uncionario, bependente € Estagiario alunos na graduacéo ou 3 alunos na Pés).
Funcionério da FESP Formacéao 50% Cursos de Graduagéo / P6s e Extenséo

- 0
Conjuge de Funcionério da FESP an(::?g;%?i o 30% Cursos de Graduagao / P6s e Extenséo
Filho de Funcionario da FESP Funililgr?ério 50% Cursos de Graduacao / Pés e Extensdo
Estagiario na FESP Estagio FESP 10% Cursos de Graduacao/Extenséo
Professor da FESP Formagcéo Prof. 50% Cursos de Graduagéo / P6s e Extenséo
Conjuge de Professor da FESP Conjuge Prof. 30% Cursos de Graduagéo / P6s e Extensao
Filho de Professor da FESP Filho Prof. 50% Cursos de Graduagéo / P6s e Extenséo
Aluno Transferido
*O beneficio concedido, j& contempla Cursos de Graduagéo
pontualigade_, devendo a men_salidade ser Transferéncia *30% *nas mensalidades de fevereiro a junho de
paga até o dia 10, para fazer jus ao 2012 e de agosto a dezembro de 2012.
mesmo.
Ex-aluno da Graduacéo Cursos de Graduagao, Pés-Graduagéo e
(Formado na FESP) N
Fidelidade Extensédo (Todos os Cursos).
*O beneficio concedido, ja contempla 2N . . )
pontualidade, devendo a mensalidade ser | Curso Completo 30% Manter os descontos, nos % concedidos
paga até o dia 10, para fazer jus ao (30% ou 50%) aos alunos matriculados no
mesmo. ' 1°sem/2011, durante todo o curso.
Ex-aluno do SESI
*O beneficio concedido, ja contempla N
SESI *27% Cursos de Graduagéo

pontualidade, devendo a mensalidade ser
paga até o dia 10, para fazer jus ao
mesmo.
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ESCLARECIMENTOS / DEFINICOES:
a) Valor Bruto - o valor bruto é o valor a ser pago a Instituigdo.

Exempilos:

1. Aluno PROUNI 50% = o valor bruto é o valor correspondente a metade da mensalidade.

2. Aluno PARANA FORMAR = o valor bruto é o da mensalidade. O desconto concedido ja
contempla, toda e qualquer outra hipotese de desconto, bolsa ou bonificagao, inclusive
pontualidade.

3. Aluno FIES = o valor bruto é o valor correspondente a parte nao financiada.

4. Aluno Financiamento FESP = o valor bruto é o valor correspondente a parte néo financiada.

b) Convénio, Beneficio, Bolsa, Bonificacdo _ — é o percentual a ser aplicado sobre o valor a ser
pago a Instituicao.

¢) Valor Liguido - é o valor a ser pago, apos a aplicacdo do convénio, beneficio, bolsa ou
bonificacdo a que o aluno tiver direito.
Obs. - a bonificagdo referente a pontualidade (regular e coletivo) é de direito de todos os alunos,
desde que a mensalidade seja paga até o vencimento da mesma (todo o dia 10).

d) N&o acumulo de Beneficios - o0 aluno devera optar por aquele que se apresentar como 0 mais

interessante, ou seja, o de maior percentual.

Exempilos:

1. O aluno que tiver 50% de Bolsa Dependente (filho de funcionario) e for o 1° colocado no
ano/curso que é de 10%, devera optar pelo beneficio de 50%.

2. 0O aluno que tiver 5% de Bolsa Familia e for o 1° colocado no ano/curso que é de 10%,
deverda optar pelo beneficio de 10%.

3. Os beneficiados com 50% deverdo permanecer com esta modalidade, uma vez que este é 0
maior beneficio concedido.

4. PROUNI - com excecao da pontualidade (regular e coletivo) ndo tera incidéncia de nenhum
outro beneficio.

5. O aluno do convénio PARANA FORMAR ou SESI tera o beneficio conforme conveniado, ou
seja, a mensalidade paga correspondera a 73% do valor bruto da mensalidade. Nenhum
outro beneficio podera ser acumulado.

e) Convénios com organizacdes _ — devera ser observado o contrato especifico firmado com cada
organizacdo, O percentual referente ao beneficio sera aplicado sempre antes da bonificacdo de
pontualidade, que é de 10% (dez por cento).

Esta resolucdo entra em vigor a contar de 1° de janeiro de 2012.

Curitiba, 03 de outubro de 2011.

Antonio Carlos Morozowski Carlos Eduardo de Athayde Guimaraes
Presidente da FESP Diretor Financeiro
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